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PARECER JURÍDICO Nº 72/2026 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 813/202 

ASSUNTO: Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento parcelado de materiais  

de construção civil, elétricos, hidráulicos, ferramentas e tintas. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

 

 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 

Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento parcelado de 

materiais de construção civil, elétricos, hidráulicos, ferramentas e 

tintas. Procedimento auxiliar. Art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

Utilização de tabela referencial SINAPI com desconto mínimo 

obrigatório. Possibilidade jurídica. Viabilidade do procedimento, com 

recomendações técnicas preventivas quanto ao controle dos descontos 

e cotações. 

 

 

I- RELATÓRIO 

 

   Verifica-se, dos documentos encartados no processo administrativo nº 

813/2026, oriundos das Secretarias Municipais, a solicitação de análise jurídica quanto à 

possibilidade de realização de procedimento de credenciamento de pessoas jurídicas para 

fornecimento parcelado de materiais de construção civil, materiais elétricos, materiais hidráulicos, 

ferramentas e tintas, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 

 

   Consta dos autos que a demanda foi formalizada mediante apresentação do 

Documento de Formalização da Demanda – DFD, acompanhado do Estudo Técnico Preliminar – 

ETP, Termo de Referência – TR, estimativa de despesa, pesquisa de preços e demonstração da 

disponibilidade orçamentária. 

 

   O procedimento prevê a utilização da Tabela SINAPI como referência de 

preços, com aplicação de desconto mínimo obrigatório de 5%, sendo o valor total estimado da 

contratação fixado em R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
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   Consta, ainda, que o procedimento adotado prevê a possibilidade de 

credenciamento permanente de fornecedores, mediante atendimento aos requisitos estabelecidos no 

edital, com seleção das propostas mediante aplicação de desconto sobre os valores constantes na 

tabela referencial adotada. 

   Assim, vieram os autos a esta Assessoria Jurídica para análise quanto à 

regularidade jurídica do procedimento. 

 

   É o relatório. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

 

   Preliminarmente, cumpre destacar que a contratação pretendida encontra 

respaldo nas disposições da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações e contratos 

administrativos no âmbito da Administração Pública. 

 

   Nos termos do art. 79 da referida legislação, o credenciamento constitui 

procedimento auxiliar destinado à contratação de todos os interessados que atendam às condições 

previamente estabelecidas pela Administração Pública, quando a natureza do objeto permitir a 

contratação simultânea de múltiplos fornecedores, especialmente em situações que demandem 

pluralidade de prestadores e fornecimento contínuo. 

   No caso em análise, verifica-se que o objeto consiste no fornecimento 

parcelado de materiais de construção civil, elétricos, hidráulicos, ferramentas e tintas, cuja demanda 

apresenta caráter contínuo e imprevisível, decorrente de atividades de manutenção preventiva e 

corretiva nos prédios públicos e demais estruturas municipais. 

   O Estudo Técnico Preliminar constante nos autos demonstrou que a adoção 

do credenciamento se mostra adequada ao atendimento do interesse público, tendo em vista a 

necessidade de pluralidade de fornecedores e a impossibilidade de previsão exata dos quantitativos 

a serem utilizados ao longo da vigência contratual. 

   Observa-se, ainda, que o procedimento estabelece a utilização da Tabela 

SINAPI como referência de preços, com exigência de desconto mínimo obrigatório de 5%, 

mecanismo que se mostra adequado para garantir economicidade e transparência na formação dos 

preços contratados, desde que acompanhada de controle efetivo das cotações realizadas. 
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   Constata-se que o procedimento foi instruído com os documentos essenciais 

exigidos pela legislação aplicável, dentre eles: 

I — Documento de Formalização da Demanda – DFD; 

II — Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

III — Termo de Referência – TR; 

IV — Estimativa de despesa e pesquisa de preços; 

V — Demonstração da compatibilidade orçamentária; 

VI — Justificativa da contratação; 

VII — Autorização da autoridade competente. 

 

   Verifica-se, ainda, que o edital prevê a permanência do credenciamento 

durante a vigência contratual, possibilitando a participação de novos interessados a qualquer tempo, 

o que se mostra compatível com a natureza do procedimento auxiliar adotado. 

   Todavia, recomenda-se, como medida preventiva e de controle interno, que 

sejam adotados mecanismos rigorosos de verificação dos descontos ofertados, especialmente 

mediante: 

• utilização obrigatória de identificação do código SINAPI correspondente a 

cada item cotado; 

• adoção de planilha padrão oficial para registro das propostas; 

• registro integral das cotações realizadas; 

• controle sistemático dos percentuais de desconto ofertados; 

• manutenção de histórico das propostas apresentadas; 

• realização periódica de auditoria interna das cotações. 

 

   Tais medidas se mostram necessárias para prevenir situações de desconto 

fictício ou manipulação de cotações, assegurando a observância dos princípios da legalidade, 

economicidade, transparência e eficiência administrativa. 

   Dessa forma, verifica-se que o procedimento em análise se encontra 

juridicamente possível, desde que observadas as recomendações ora consignadas. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

   Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se 

FAVORAVELMENTE à realização do procedimento de credenciamento de pessoas jurídicas para 

fornecimento parcelado de materiais de construção civil, elétricos, hidráulicos, ferramentas e tintas, 

nos termos apresentados nos autos do processo administrativo nº 813/2026, por se encontrar o 
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procedimento em conformidade com a legislação vigente, especialmente com o disposto no art. 79 

da Lei nº 14.133/2021. 

   Recomenda-se a adoção de mecanismos rigorosos de controle das cotações e 

descontos ofertados, com vistas a prevenir eventual ocorrência de descontos fictícios ou 

manipulação de propostas, garantindo a transparência e a economicidade do procedimento. 

 

   Este é o parecer. 

 

   Cotriguaçu/MT, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Emerson Monteiro Tavares 
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